
     

    

 
ELEIÇÃO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
CÂMARA MUNICIPAL DE OLHÃO 
FREGUESIA DE PECHÃO 

 

NOTA: Este edital elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48 horas após a designação. 
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  Edital 
  DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA 

     
Ricardo Manuel Veia Calé, Presidente da Câmara Municipal de OLHÃO, faz público, nos termos e para 
os efeitos do n.º 3 do artigo 38.º, do Decreto-Lei n.º 319-A/76, de 3 de maio, que foram designados 
para desempenhar funções de membros da Mesa da Assembleia de Voto da freguesia de PECHÃO  os 
seguintes cidadãos:    
 
Secção de voto n.º   1 
Presidente:               Marta Isabel Simões Rodrigues Alvarenga 
Suplente:                  Adriana Filipa Mendes Martins 
Secretário:                Claúdia Raquel Oliveira Lima Vanzeler Melo 
Escrutinador:            Ana Sofia Carlos Zeverino 
Escrutinador:            Matilde da Palma Viegas 
 
Secção de voto n.º   2 
Presidente:               Susana da Encarnação Batista 
Suplente:                  Sandrine Isabel Jesus Peixeiro 
Secretário:                Catarina Mendes da Piedade 
Escrutinador:            Osvaldo José Figueiredo Domingos 
Escrutinador:            Isabel Maria Matoso Fragoso Serôdio 
 
Secção de voto n.º   3 
Presidente:               João Cesário Pancinha Braz 
Suplente:                  João Paulo Silva Figueiredo Rodrigues 
Secretário:                José Artur Teixeira Vanzeler de Melo 
Escrutinador:            Luna Mendonça Mendes 
Escrutinador:            Margarida Francisco Valagão Agostinho 
 
Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o 
Presidente da Câmara, com fundamento em preterição dos requisitos fixados na lei.  
 OLHÃO, 15 de dezembro de 2025 

   O Presidente da Câmara Municipal   

                      


